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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DOS 

VEREADORES DE TABIRA,  pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.463.213/0001-76, endereço na Rua José Justo dos Santos, 36, Centro, Tabira/PE,  por meio 

do seu Agente de Contratação, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis, 

aplicando-se subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Recebimento das propostas: das 10h do dia 21/10/2025 às 08h do dia 31/10/2025 

Abertura e Julgamento das propostas: 08h do dia 31/10/2025 

Início da sessão de disputa de preços: 08h30 do dia 31/10/2025 

Referência do tempo: Horário de Brasília (DF) 

Local: https://portaldecompraspublicas.com.br/ 

Modo de disputa: Aberto 

Órgão: Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira 

Pregoeiro: DALMA MARIA DA SILVA GOMES FERREIRA MARQUES 

 

 

1.DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos visando 

atender as necessidades da Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será “menor preço”, observadas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

02.DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 

2.1 A participação no presente PREGÃO ELETRÔNICO se dará mediante Sistema de 

PREGÃO ELETRÔNICO integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
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2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao 

Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

2.7 Para que se efetue o cadastro no sistema para esse certame, todos os participantes do 

Pregão deverão anexar EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS 

 I-CNPJ; 

 II-CONTRATO SOCIAL; 

 III-CPF; 

 IV-INSCRIÇÃO ESTADUAL; 

 V-INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 VI-RG. 

3.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras 

Públicas; 

 3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o login para acesso ao Sistema.  
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3.1.2 Para os itens/lotes, cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

3.2 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

3.3 Não poderão disputar esta licitação:  

3.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta;  

3.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  
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3.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição;  

3.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.4 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

3.7 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
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3.9 A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.10 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, 

conforme expressamente vedado no item 3.4.1 do Termo de Referência (Anexo I) e na 

Cláusula Quinta da Minuta do Termo de Contrato (Anexo IV). Esta vedação encontra-se 

justificada no processo administrativo, em conformidade com o Art. 122, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

3.11 Será admitida a participação de pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio 

nesta licitação, observadas as normas estabelecidas no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e as 

condições e requisitos detalhados no item XXXI do Anexo II deste Edital.  

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

4.2 Os licitantes encaminharão, obrigatoriamente, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em campo próprio habilitado, na pré-disputa a proposta de preço inicial escrita 

identificada, Ato Constitucional/Contrato Social na integra e Declaração de atendimento das 

condições de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, as 

demais condições de habilitação, só será exigido do(s) arrematante(s) quando convocado pelo 

condutor do processo, no prazo máximo de 02(duas) horas.  

Obs.: Recomenda-se que os licitantes iniciem a Disputa com todos os documentos 

necessários à CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO previamente digitalizados 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20251021101600.pdf

assinado por: idU
ser 321



 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira@gmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 

 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 4.5.1 No item exclusivo para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.5.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

4.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  
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4.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

4.10 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 e 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.  

4.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: A aplicação do intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  Os lances serão de 

envio automático pelo sistema, respeitado o  valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima.  

4.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: Valor 

superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

4.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item. 

4.17 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  
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4.18 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

5.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.2 No preenchimento da proposta eletrônica e escrita deverão, obrigatoriamente, ser 

preenchidos, no campo próprio, as MARCAS e MODELOS, ficando vedado a inserção de 

qualquer outro elemento que possibilite a identificação da empresa, sob pena de 

desclassificação.  

5.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

5.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

5.2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

5.2.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.3 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema Portal de 

Compras Públicas, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

5.4 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de Controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato.  

5.5 O Objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de 

Referência.  

5.6 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.7 Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais 

da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante 

sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.  

5.8 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

COMPETITIVA DO PREGÃO, sob pena de aplicação do Art. 337-J da Lei 14.133/2021.  

5.9 Somente será classificada a proposta de preço que não atenda as características exigidas 

neste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

5.10 Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, em 

qualquer item que compõe o ITEM, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo 

estabelecido.  

5.11 Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão 

de Licitação, após descumprir a oportunidade de comprovação de exequibilidade por regras 

definidas neste edital e concluir que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta 

licitação ao preço de sua oferta.  

5.12 O Pregoeiro e a Comissão de Apoio poderão em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão 

de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 5.13 A Comissão de Licitação poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das 

propostas, suspendendo em consequência, a reunião. 

5.14 A emissão da ordem de fornecimento por parte da Câmara Municipal de Tabira 

obedecerá à ordem de classificação do processo licitatório.  

5.15 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se 

encontre dentro dos praticados no mercado.  
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5.16 Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 

mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 

negociados, eles serão publicados no Portal de Compras Públicas e Portal da Transparência.  

5.17 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

5.18 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 

14.133/2021.  

5.19 Os licitantes devem respeitar as normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas.  

5.20 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. PROPOSTA ESCRITA (CONFORME ANEXO III) 

 

6.1 Na proposta escrita, deverá conter:  

a. Indicar a Razão Social, conforme Inscrição na Receita Federal do Brasil 

contido nos Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela 

Instrução Normativa RFB nº 1.863 de 27 de dezembro de 2019;  

b. O número da Licitação e do processo Administrativo;  

c. O Número do NIRE indicado pela Junta Comercial no respectivo Contrato 

Social, Inscrição Individual ou Registro no MEI.  
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d. As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde 

deverão obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as especificações 

exigidas, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em especial, 

que não tenha formatação e não faça uso do português vernáculo, ou faça uso de 

termos e expressões esdrúxulas ou desrespeitosa;  

e. Preço unitário e total em real (R$), do objeto, com 02 (duas) casas decimais 

para preços unitários e mínimo de 02 (duas) casas decimais para preços globais, 

conforme especificações, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Se o resultado 

for inconsistente a licitante será desclassificada;  

f. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e encargos que 

venham incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos 

necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção 

destas condições durante o prazo de contrato.  

g. Validade mínima de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira s 

sessão de licitação, respeitando o art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

h. A proposta deverá conter as especificações próprias de cada item, respeitando 

as especificações deste instrumento convocatório, devendo conter junto a 

descrição detalhada, a marca, fabricante, exclusivamente para os itens descritos no 

Anexo I quando houver nos termos do art. 1º, § 2º, V da Lei Federal nº 

14.065/2020.  

i. Data e local da assinatura da proposta;  

j. Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante credenciado   

para este ato, nos termos deste Instrumento, com indicação do CPF e e-mail.  

k. Só é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 

em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme Art. 12, § 2º 

da Lei 14.33/2021  

6.2 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado na Solicitação de Despesa.  

6.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

Menor preço POR ITEM.  

6.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.  
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6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor.  

6.6 O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e 

patentes ao objeto cotado.  

6.7 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em 

moeda estrangeira.  

6.8 Serão rejeitadas as propostas que: 

 6.8.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores 

unitários e valor total do ITEM;  

6.8.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;  

6.8.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente no Edital, ou seja, manifestamente 

inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;  

6.8.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

6.8.5 Caso a empresa, durante o certame peça desclassificação da sua 

proposta, ela deverá apresentar justificativa plausível para o pedido.  

6.8.6 Para o item 7.9.5, caso a administração considere a justificativa para o 

pedido de desclassificação da proposta impertinente, a mesma poderá abrir 

processo administrativo contra a empresa, e se evidenciado vício irá aplicar 

as sanções legais cabíveis.  

6.8.7 Quando for evidente a inexistência de concorrência ou a existência de 

conluio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de 

contratos, sujeitas às sanções previstas na Legislação. Se de acordo com o 

procedimento administrativo ficar comprovado que um representante do 

Licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em 

práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Licitador poderá  

 

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de 

aquisição ou contratação;  

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos 

com o poder público.  
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Parágrafo Único: Quando os valores unitários apresentados pelas empresas licitantes 

estiverem empatados, o sistema eletrônico fará automaticamente o desempate deles. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante na proposta eletrônica. 

 7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  

7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.7 O lance deverá ser ofertado por item, se perfazendo o valor global unitário (valor unitário 

x quantidade). 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 03 (três)segundos.  

7.11 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 7.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Caso haja novo 

lance nos dois minutos finais, o sistema automaticamente reiniciará a contagem de dois 

minutos, sucessivamente, até que não haja novo lance apresentado nesse período. 

7.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 8.26. Nessas condições, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  
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7.22 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento 

7.25.1 Em caso de registro de lance final inferior a 30% (trinta por cento) 

do Preço de Referência que será disponibilizado e publicado ao final da 

fase de lances, o Pregoeiro solicitará dos ARREMATANTES e NÃO 

ARREMATANTES, que seja enviado no prazo máximo de 120 (cento e 

vinte) minutos, contados a partir da solicitação, sob pena de 

desclassificação no item conforme clausula 6.11, a apresentação de 

planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇO, detalhando ao mínimo (valor de 

aquisição ( com a apresentação de nota fiscal de entrada ou documento 

legal similar, com data não superior a 06(seis meses), encargos 

trabalhistas, despesas logística-frete, carga tributária e lucro) do(s) 

Item(ns) ora solicitados.  

7.25.2 A composição de custos solicitada na clausula 8.33.1, deverá ser 

assinada pelo Representante Legal, Procurador devidamente qualificado no 

Processo ou Administrador da empresa, nesse caso com acompanhado da 

comprovação de vínculo empregatício.  

7.26 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração  

7.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

7.26.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos no processo licitatório.  

7.26.3 O pregoeiro solicitará ao todos os licitantes, ARREMATANTES e 

NÃO ARREMATANTES, que no prazo de 02:00 horas, envie a 

PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, exigidos na Cláusula 8.33.1, 8.33.2, sob pena de 

desclassificação.  

a) A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO, não se 

confunde com a Proposta Final, descrita na clausula 11.1;  

b) A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO, é 

obrigatória mesmo para os itens não arrematados.  

7.26.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo.  

7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 

previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20251021101600.pdf

assinado por: idU
ser 321



 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira@gmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 

 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

8.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

 8.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.  

8.5 Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.6 A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 

microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 

fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o 

edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições 

do edital; sem necessidade de republicação do mesmo 

8.7 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

8.8 Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 

principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;  

8.9 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei 

nº 14.133/2021, que:  

8.9.1 contiverem vícios insanáveis;  

8.9.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
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8.9.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável.  

8.9.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

 8.9.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

8.9.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 e deste 

edital.  

8.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração  

8.10.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

8.10.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.10.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 8.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata  

8.13 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.14 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor.  
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8.15 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

8.16 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

8.17 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;  

8.18 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

8.18.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas;  

8.18.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

8.19 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

8.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.21 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade dela.  

8.22 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto no Anexo II deste Edital. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

09.1 Os licitantes encaminharão obrigatoriamente, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em campo próprio habilitado, na pré-disputa a proposta de preço inicial escrita 

identificada, Ato Constitucional/Contrato Social na integra e Declaração de atendimento das 

condições de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, as 

demais condições de habilitação, só será exigido do(s) arrematante(s) quando convocado pelo 

condutor do processo , no prazo máximo de 02(duas) horas.  
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Obs.: Recomenda-se que os licitantes iniciem a Disputa com todos os documentos necessários 

à CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO previamente digitalizados. 

09.2 Os documentos previstos no Anexo II deste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

09.3 Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

09.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica.  

09.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02:00 

horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021.  

09.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

09.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

09.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

09.8.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.  

09.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 
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09.10 Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

09.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.  

09.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

09.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

09.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

09.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas;  

09.14.3 Aferição das condições de habilitação ou de classificação do 

licitante decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da 

abertura do certame.  

09.15 Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do agente 

de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no 

prazo de, no mínimo, 02(duas) horas, prorrogável por igual período.  

09.16 A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada 

de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em 

caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na 

sua inabilitação ou desclassificação do certame.  

09.17 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

09.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo no prazo de no 
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mínimo, 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

09.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.  

09.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte poderá ser exigida apenas para efeito de contratação. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2 Apresentar catálogo ou folder;  

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 

14.133/21).  

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão;  

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 

(dez)minutos.  

11.3.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5 O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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11.9 O acolhimento do recurso inválida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico Portal de Compras Públicas. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no Cadastro da empresa junto sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 

 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos;  

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, 

de 2021, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde 

que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar.  
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15.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 

bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21.  

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, 

inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira 

tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com 

os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado 

inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

16. DO REAJUSTE 

16.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante os primeiros 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data do orçamento estimado pela Administração, observando-se a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação.  

16.2 O reajuste será aplicado mediante a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo, apurada no 

período compreendido entre a data da apresentação da proposta e a data do pedido de reajuste. 

16.3 Após o período de irreajustabilidade, na ausência de previsão específica em contrato, o 

reajuste observará a periodicidade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data do 

orçamento estimado pela Administração, ou da data da última repactuação, se for o caso, nos 

termos do §1º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.4 Eventuais pleitos de reajuste deverão ser formalizados pela Contratada, acompanhados 

de planilha de composição de custos atualizada e documentação comprobatória, cabendo à 

Administração proceder à análise técnica e à decisão fundamentada sobre a conveniência, 

oportunidade e legalidade do pedido.  

16.5 Além do reajuste anual, fica assegurada às partes a possibilidade de revisão dos preços, 

para mais ou para menos, visando à manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, na ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, ou ainda em caso de força maior ou caso fortuito, nos termos do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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16.6 A aplicação do reajuste ou da revisão de preços não será automática, devendo ser 

precedida de solicitação expressa da Contratada e decisão formal da Administração, 

devidamente motivada. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

20.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

20.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro 

durante o certame. 

 20.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 20.1.5.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

20.1.5.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  
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20.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

20.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

20.1.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração  

20.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato;  

20.1.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 20.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

20.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 20.3 Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

20.3.1 Advertência;  

20.3.2 Multa; 

20.3.3 Impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados:  

20.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

20.4.2 As peculiaridades do caso concreto;  
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20.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

20.5 A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

20.6 A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 21, deste edital.  

20.7 A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8 A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20..1.5, 20.1.6 e 

20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

cláusula 20.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

20.9 As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2.  

20.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

 20.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
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20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes.  

20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do 

Município e no CEIS e CNEP.  

20.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos  

20.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.  

20.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

20.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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21.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021.  

21.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

através da Plataforma Portal de Compras Públicas.  

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos.  

21.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação 

de propostas. 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1 A servidora  QUITÉRIA MARIA DA SILVA SANTANA ALVES será responsável 

pela fiscalização do contrato no que compete ao fornecimento dos produtos, observando todos 

os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e 

marca dos produtos contratados, manutenção da relação inicial entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento e 

serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato). 

22.2 As futuras e eventuais aquisições constantes neste edital será fiscalizado pela servidora 

QUITÉRIA MARIA DA SILVA SANTANA ALVES, que terá autoridade para exercer, em 

seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução do 

Contrato. 

22.3 Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:  

I – Solicitar ao prestador e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do 

contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

II – Acompanhar a entrega dos produtos e atestar seu recebimento definitivo;  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20251021101600.pdf

assinado por: idU
ser 321



 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira@gmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 

 

III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e 

multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados.  

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 

glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 

circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da 

Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual.  

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;  

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, 

informando ao Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, 

com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados; 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 

materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  

X - Formalizar, sempre, os entendimentos com o Prestador ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

 XI - Manter o controle nominal dos empregados do Prestador vinculados ao 

contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 

identificação e bom comportamento;  

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste contrato, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 

fornecimento/serviços;  

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades 

 

22.4 O servidor designado Fiscal do Contrato/Ata deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Fornecedor/Prestador:  
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a) termo do Contrato;  

b) todos os aditivos, se existentes;  

c) edital da licitação;  

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  

e) proposta do Fornecedor/Contratada;  

f) relação de faturas recebidas e pagas;  

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada. 

 

22.5 O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência do contrato 

deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda 

da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 

manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele 

contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de 

novos procedimentos licitatórios.  

22.5.1 Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências porventura 

existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle do Contrato para continuidade nos 

trâmites, observando-se os prazos consignados. 

22.5.2 No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços, deverá o Fiscal do Contrato/Ata submeter o assunto à autoridade competente da 

Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação.  

22.5.3 Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 

das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar 

à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

22.6 A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

23. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

23.1 A gestão do contrato será realizada pela servidora JOANISA DE SOUSA ROCHA. 

23.2 Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 

equivalente, bem como do contrato ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 

eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o 

fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

 b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações 

que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 

venha a tomar conhecimento; 

 c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato;  

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do 

Contrato;  

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 

de:  

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 

restante do Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da Administração; e ;  

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 

mínima de 7 (sete) meses do término da vigência do Contrato/Ata, ou assim que for 

detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 

para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação 

do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração;  

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 

demandante, e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da 

Contrato, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 

apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 

procedimentos licitatórios;  

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-

financeiros;  

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 

fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 

instrumentos correlatos; 

 i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 

manifestação e solução do problema; 

 j) Submeter os casos de inadimplementos do Contrato/Ata à unidade de 

acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 

notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 

quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto do Contrato;  

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do 

Contrato/Ata, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 

compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente 

os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 

acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 

reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 

licitatórios; 

 l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 

relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

 m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 

preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 

mesmos; e 

 n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto do Contrato/Ata, para 

acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e 

promoveras medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 

Administração. 

23.3 A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte.  

23.3.1 Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 

atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 

quem der causa. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF.  

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.11 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: https://tabira.pe.leg.br/,  

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência,  

ANEXO II – Exigências de Habilitação  

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço  

ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021).  
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ANEXO VI – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.  

ANEXO VII– Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

ANEXO VIII – Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

 

Tabira, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

DALMA MARIA DA SILVA GOMES FERREIRA MARQUES  

PREGOEIRA 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

01. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

01.01 O presente Termo de Referência tem por objetivo instruir o processo de licitação 

destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DESTINADOS A ATENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABIRA. 

 

02.JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de garantir a continuidade, eficiência e segurança das atividades 

administrativas e operacionais, faz-se necessária a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de equipamentos de eletroeletrônicos, compreendendo computadores 

desktop, notebooks e dispositivos de armazenamento em rede (Network Attached 

Storage – NAS). A demanda justifica-se pelos seguintes motivos: 

 

• Atualização e modernização do parque tecnológico: 

Os equipamentos atualmente disponíveis encontram-se com especificações defasadas 

e desempenho inferior às necessidades dos sistemas e aplicações utilizados, o que 

compromete a produtividade e dificulta o uso de softwares atualizados. 

• Aumento da eficiência operacional: 

A aquisição de novos computadores e notebooks permitirá maior agilidade no 

processamento de dados, na execução de tarefas administrativas e no suporte às 

atividades técnicas, otimizando o tempo de resposta e o desempenho das equipes. 

• Melhoria da segurança e da integridade das informações: 

A inclusão de um sistema NAS (Network Attached Storage) visa proporcionar uma 

solução centralizada e segura para armazenamento, backup e compartilhamento de 

dados corporativos, garantindo maior confiabilidade e controle das informações 

institucionais. 

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada é essencial para assegurar a 

atualização tecnológica, o bom funcionamento dos sistemas e a continuidade das 

atividades institucionais, de forma eficiente, segura e economicamente vantajosa 

 

03.QUANTITATIVOS, ESTIMATIVA DO OBJETO E VALOR 

 

Item Descrição Quant. Unid. Preço 
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Estimado 

(R$) 

01 COMPUTADOR COMPLETO 

Processador: 6 núcleos, threads 12, frequência 

base de 2,9 Ghz – cache de 12 MB. | Placa de 

Vídeo: Gráfico integrado ao processador. Suporte a 

DirectX 12 e resolução Full HD (1920x1080). 

Compatível com o uso de dois monitores. | 

Gabinete: cor predominante preta| Fonte de 

Alimentação: Potência de 450W com certificação 

80 Plus Bronze ou superior. Bivolt com PFC ativo 

(Power Factor Correction) Circuito de proteção e 

ventoinha silenciosa. | Placa mãe: memória 

suportada DDR4 3200/2666/2400/2133 Mhz, 

arquitetura dual channel, 4 Portas SATA 6Gb/s; 

possuir TPM 2.0 ou superior, suporte M.2, portas 

integradas no painel traseiro: 1 saída D–Sub, 1 

HDMI, 1 RJ45 (rede gigabit), 4USB, conectores de 

áudio;  | Placa wi-fi/bluetooth: Placa Wi-fi 

1200mbps 2.4/5ghz com Bluetooth 4.0 Win. 10/11 

Pcie. | Memória RAM: 16GB DDR4 – 2666 MHz. 

| Armazenamento: SSD de 500GB NVMe M.2. | 

Sistema Operacional: Windows 11 Home ou Pro 

(64 bits) original, em português. | Periféricos: 

Teclado: Conexão: USB. Padrão: Português 

(Brasil) ABNT2 com tecla "Ç". Recursos: Teclado 

numérico integrado e ajuste de altura 

(plano/elevado). Garantia: 1 ano (3 meses legal + 9 

meses do fabricante). Mouse: Tipo: Óptico com 3 

botões e roda de rolagem (scroll). Conexão: USB. 

Resolução: 1000 DPI. Garantia: 1 ano (3 meses 

legal + 9 meses do fabricante). Monitor: LED 

19,5” – Resolução mínima 1366x768, Conexões: 1 

VGA, 1 HDMI, bivolt. Acompanha Fonte de 

alimentação, cabo HDMI. 

03 UND 2.139,95 

 

02 NOTEBOOK 

Processador: Processador Intel® Core™ i5 de 12ª 

geração (núcleos de eficiência de até 3,40 GHz 

núcleos de desempenho de até 4,60 GHz) | Sistema 

Operacional: Windows 11 Home ou Pro | Placa de 

Vídeo: Placa gráfica Intel® UHD integrada | 

Memória: 8 GB DDR4 ou DDR5 (SODIMM) | 

Armazenamento: 256 GB SSD M.2 2242 PCI e 

Gen4 TLC | Tela: 14" WUXGA (1920 x 1200), 

WVA, antirreflexo, sem toque, 45% NTSC, 300 

nits, 60 Hz | Câmera: HD 720p com microfone e 

obturador de privacidade | Bateria: Polímero de 

lítio de 4 células 60 Wh | Alimentação: 65W | 

Touchpad e Teclado: Português (BR) ABNT2 | 

03 UND 3.341,98 
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WIFI: Wi-Fi 6E 2x2 AX & Bluetooth® 4.0 ou 

superior | Garantia: 1 ano Premier | Bateria: 

principal Bateria de 54Wh (integrada) Energia 

Adaptador CA 65 Watts (Bivolt). 

03 MONITOR 

LED 19,5” – Resolução mínima 1366x768, 

Conexões: 1 VGA, 1 HDMI, bivolt. Acompanha 

Fonte de alimentação, cabo HDMI. 

01 UND 546,08 

04 SERVIDOR (Network Attached Storage – NAS) 

+ 02(dois) HDs. 

Sistema operacional: proprietário. | CPU: quad-

core 2.0, arquitetura arm ou x64 | RAM: 4 GB 

DDR4 | Baias: 4 baias para HDD/SSD 3,5”/2,5” | 

Rede: 2x portas 2,5 GbE | USB: 3x USB 3.0 (USB 

3.2 Gen1) | Fonte: Até ~150 W operação, bivolt. 

2 (DOIS) HDs: Capacidade: 8TB cada | Interface: 

SATA | Velocidade (RPM): 7200 | Cache Buffer: 

256 MB | Desenvolvido para operar em 

equipamentos do tipo NAS (24h x 365 dias). 

01 UND 7.303,61 

05 Multifuncional (impressora, scanner, 

copiadora): 

Impressão: preto e a cores. Impressão frente e 

verso automático. | Resolução do scanner: 1200 x 

2400 dpi. | Velocidade mínima de impressão: 33 

ppm em preto e 15ppm em cores. | Qualidade de 

impressão: 1200 x1200 dpi, | Memória padrão: 

256 MB. | Processador: 600 Mhz, | Bandeja de 

entrada: 100 folhas, | Mídias suportadas: A4, A5, 

A6, B5. | Ciclo mensal: 50.000 páginas. | 

Conectividade integrada: porta USB, rede wi-fi, 

compatível com Windows 10, 11. | Itens Inclusos: 

cabo USB, cabo de alimentação. bulk-ink de 

fábrica, mais 1 refil adicional de cada cor. Deverá 

suportar uso de refis compatíveis. Bivolt. 

03 UND 1.672,52 

  Total 29.313,04 

 

3.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo; 

3.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite decenal, nos termos do artigo 107, da Lei 14.133, de 2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

5.1 Requisitos Gerais: 

51.1 Trata-se da contratação para aquisição de aquisição equipamentos eletroeletrônicos, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico.  

5.1.2 A contratação deverá atender as demandas da Câmara Municipal de 

Tabira/PE. 

5.2 Requisitos Legais:  

5.2.1 O objeto deste Termo de Referência é referente a aquisição de bem 

comum, cabendo à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, por menor 

preço unitário oferecido, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

5.3 Requisitos da Contratação:  

5.3.1 Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 

14.133/2021.  

5.3.2 Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 

da Lei nº 14.133/2021.  

5.3.3 Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

5.3.4 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da 

contratação, tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato.  

5.3.5 Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que 

ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.  

5.3.6 A Contratada deverá realizar a entrega dos produtos sempre zelando 

pela qualidade dos produtos.  

5.3.7 Entrega o objeto, com rapidez e eficiência.  

5.3.8 Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que 

regulamentam o objeto da contratação.  

5.4 Subcontratação  
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5.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite 

a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 

estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.  

5.5 Garantia da contratação  

5.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GARANTIA 

 

6.1 Da Entrega  

6.1.1 A entrega será realizada na Câmara Municipal de Tabira, de segunda-feira à sexta-feira 

das 07h às 13h.  

6.1.2 Prazo de entrega dos equipamentos será de no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota de empenho 

assinada pelo setor Solicitante.  

6.1.3 Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o Pedido de Fornecimento, a nota fiscal 

será atestada, caso contrário a CONTRATADA será notificada para que realize a troca com 

produto em perfeito estado e com plenas condições de uso.  

6.1.4 Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a CONTRATADA 

entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do prazo de entrega 

constante do objeto; 

a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 

necessárias para adequação do fornecimento. 

6.1.6 A garantia do(s) equipamento(s) dar – sé – à da forma seguinte:  

a) Os itens relacionados neste Termo de Referência deverão ter garantia conforme consta nas 

especificações de cada equipamento no item 1.1, no caso de não constar a garantia nas 

especificações dos equipamentos, a licitante deverá apresentar prazo de no mínimo, de 12 

(doze) meses de garantia, contado a partir da data de entrega a Câmara Municipal, mantendo-

se todas as cláusulas contidas no Manual do Fabricante que não contrariem o presente Edital; 

b) Havendo prazo de garantia previsto no Manual do fabricante superior ao mínimo exigido 

prevalecerá a regra mais favorável a Administração Pública;  

c) Durante o período de garantia, o fornecedor fica obrigado a substituir as peças que 

eventualmente apresentarem defeito/quebrem, e a efetuar os serviços necessários, em prazo 
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razoável, de modo a deixar o equipamento em perfeito estado de funcionamento, não cabendo 

qualquer ônus a contratante;  

d) Os equipamentos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

6.1.7 A garantia dos equipamentos deverá respeitar o prazo de vida útil estabelecida pelos 

seus respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes.  

6.1.8 Os materiais deverão ser novos, originais, lacrados e de qualidade reconhecida no 

mercado, e devem ter sido previamente testados e aprovados para uso em ambientes 

administrativos, entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 

permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar 

acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o 

transporte e armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, 

fabricante, procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.  

6.1.9 Todos os equipamentos deverão ser 220v.  

6.1.10 Todos os softwares, sistemas operacionais e licenças que acompanham os 

equipamentos devem ser originais e devidamente licenciados pelo fabricante.  

6.1.11 O Windows deverá ser pré-instalado e licenciado pelo fabricante, não sendo aceitas 

versões não originais ou piratas. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5).  

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  
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7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.  

7.6 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante conforme 

previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2022, devendo a CONTRATADA fornecer 

todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento.  

7.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 

necessárias;  

7.8 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 

pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas; 

7.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

7.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.14 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

7.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20251021101600.pdf

assinado por: idU
ser 321



 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira@gmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 

 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

7.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.).  

7.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 7.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

7.22 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

7.23 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.24 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
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7.24.1 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação 

de habilitação, ateste do documento fiscal e encaminhamento ao 

financeiro. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa ABERTO. 

8.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

8.2 Exigências de habilitação  

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

8.2.1.1 Habilitação jurídica  

8.2.1.1.1 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 

empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.  

8.2.1.1.2 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 

averbação no Cartório onde tem sede a matriz.  

8.2.1.1.3 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.1.1.4 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no 

caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:  

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71;  

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;  

c. Ata de fundação da cooperativa;  
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d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;  

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

 f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou;  

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.  

8.2.1.1.5 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 8.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual.  

8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 8.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 

sede da licitante;  

8.2.1.2.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  
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8.2.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. Haja vista que tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes já constam no próprio certificado do MEI-CCMEI.  

8.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.1.3.1 - Comprovação de Capital Social, através de balanço patrimonial registrado na Junta 

Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor do valor estimado da 

contratação;  

8.2.1.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e 

Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

8.2.1.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): - Publicados em Diário Oficial; ou - Publicados em jornal 

de grande circulação; ou - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL 

(Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de 

Caixa)  

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): - Por fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - Por 

fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício).  

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': - Por 

fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)  
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SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: - Fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

8.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um 

exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço 

patrimonial levantado, conforme o caso. 

 8.2.1.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

8.2.1.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante.  

8.2.1.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 

Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, 

conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.683/2016.  

8.2.1.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 

envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 

validade constante no documento. 8.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas 

em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a 

homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida 

pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

8.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 

processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 

deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 

também referente aos Processos Eletrônicos. 

 8.2.1.4 - Qualificação Técnica  

8.2.1.4.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante forneceu ou está 

fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e similares com o 

objeto da presente licitação. A quantidade fornecida deverá ser de pelo menos 50% da 

quantidade ora citada no total do(s) item(ns) ofertado(s). 

 8.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu.  
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8.2.1.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo próprio concorrente.  

8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 

14.133/21.  

8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no 

item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta 

licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens 

constantes no Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 

8.2.1.4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que 

seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para 

alcançar esse quantitativo.  

8.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do edital.  

8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo 

técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável 

pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação, sob 

pena de desclassificação.  

8.2.1.5 – Declaração Unificada 

 8.2.1.5.1 – O licitante participante da licitação deverá declarar sob as penalidades da lei que: 

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88;  

b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas;  

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo o Pregoeiro como: 

laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do 

processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 

julgamento; 

 d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:  

d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
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a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. A empresa reconhece seu 

compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 

responsáveis;  

e) que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 f) que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021;  

h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados;  

i) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 

 j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88;  

l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa;  

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta 

anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, 

não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

8.3 - Da participação de empresas em Consórcio  

8.3.1 - Na licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira 

do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 

consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento 

na competitividade. 8.3.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a 

forma de consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um 

consórcio ou isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma 

empresa, ou em mais de um consórcio.  

8.3.2.1 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovação de compromisso público de 
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constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento 

particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 8.3.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso público ou 

particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá prever:  

I -Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 

Administração;  

II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos 

atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada até 

o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a 

substituição de consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato;  

IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o 

prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação;  

V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual de 

participação de cada uma em relação ao serviço previsto; e  

VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim 

como de integrar mais de um consórcio.  

VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 8.3.2.1. 

IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira. 

 8.3.4 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

8.3.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens 8.3.1 e 

8.3.3. 

 8.3.6 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20251021101600.pdf

assinado por: idU
ser 321



 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira@gmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 

 

 8.3.7 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para 

o licitante individual na habilitação econômico-financeira. 

9.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA 

 

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 29.313,04 (vinte e nove mil trezentos e 

treze e quatro centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste termo; 

9.2 A vigência do contrato será de 90 dias contados a partir da assinatura do contrato;  

9.3 O contrato não sofrerá reajuste de preço, salvo motivo relevante superveniente e 

devidamente justificado na forma da Lei nº 14.133/2021, bem como o equilíbrio contratual 

necessário.  

10.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 

financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada. 

 

 

Órgão: 10.000- Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira 

Unidade: 10.010- Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira 

Programa de Trabalho: 0103102111.099 – Aquisição de Utensílios e Equipamentos para a 

Câmara Municipal 

Elemento da Despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que:  

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Der causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei).  

11.2.4 - Multa:  

11.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% 

do valor do contrato.  

11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato.  

11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato.  

11.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

11.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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11.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSMBV-PE.  

11.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta da Câmara 

Municipal dos Vereadores de Tabira no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, 

com os encargos correspondentes.  

11.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021).  

11.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

11.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

11.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 11.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

11.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 11.10.2 - As peculiaridades do caso 

concreto;  

 11.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante;  

11.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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 11.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 1 

1.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

11.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

11.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Fornecer os equipamentos descritos neste Termo de Referência conforme 

especificações do presente termo.  

12.2 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora 

pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 

contribuições, encargos sociais.  

12.3 - Entregar os equipamentos descritos neste Termo de Referência, em perfeitas condições, 

na sede do órgão solicitante, juntamente com a respectiva Nota Fiscal para fins de atestação e 

liquidação pela Secretaria solicitante.  

12.4 - Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento 

com a Nota de Empenho, assinado pela Secretária solicitante.  

12.5 - Permitir que os servidores designados pela Secretaria solicitante, sempre que convier, 

fiscalize o fornecimento dos equipamentos.  
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12.6 - Prestar esclarecimentos a Secretaria solicitante, sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva independente de solicitação.  

12.7 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

12.8 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito a Secretaria solicitante, a 

ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

12.9 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens do município, fornecedora ou terceiros, verificados em 

decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.  

12.10 - Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os materiais 

no total ou em parte e dentro do prazo de 10 (dez) dias que constar má qualidade, embalagens 

violadas, validade inferior a solicitada e ou recusados pela secretaria solicitante.  

12.11 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar ao 

município ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não 

sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 

cessantes.  

12.12 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 

indiretamente, à Contratante e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos descritos 

neste Termo de Referência;  

12.13 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 

serão de exclusiva responsabilidade da FORNECEDORA, assim como, no caso de 

ajuizamento de reclamações trabalhistas.  

12.14 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da 

categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal 

envolvido na execução do objeto.  

12.15 - Fornecer, mediante empréstimo gratuito, outro(s) equipamento(s) com especificações 

compatíveis ao que estiver operando quando houver necessidade de se fazer a retirada de tais 

equipamentos para manutenção em laboratório ou em caso de cobertura da garantia, de forma 

que não haja interrupção nos serviços prestados à população.  

12.16 Fornecer os produtos em conformidade com o INMETRO e a legislação vigente, em 

especial o Código de Defesa do Consumidor.  

12.17 A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente identificados, para que 

possam ter acesso aos locais de destino.  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1 Designar funcionário(s) para receber(em) e fiscalizar(em) o fornecimento dos produtos, 

para verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência.  

13.2 Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o 

exigido neste Termo de Referência, garantia inferior às atribuídas a cada produto.  

13.3 Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 

interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA.  

13.4 Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a 

entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à 

CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados 

à execução do objeto.  

13.5 Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto.  

13.6 Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 

fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 

 

 

Tabira, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

DALMA MARIA DA SILVA GOMES FERREIRA MARQUES  

PREGOEIRA 
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ANEXO II- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 Os licitantes encaminharão obrigatoriamente, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em campo próprio habilitado, na pré-disputa a proposta de preço inicial escrita 

identificada, Ato Constitucional/Contrato Social na integra e Declaração de atendimento das 

condições de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, as 

demais condições de habilitação, só será exigido do(s) arrematante(s) quando convocado pelo 

condutor do processo , no prazo máximo de 02(duas) horas.  

 Obs.: Recomenda-se que os licitantes iniciem a Disputa com todos os documentos 

necessários à CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO previamente digitalizados Como condição 

prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 I-Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

II- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante 
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matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela licitante 

durante a vigência do contrato. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação 

referida no subitem anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, 

poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.  

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021 Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz.  

II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores.  

IV. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 

empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.  

V. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
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em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 

averbação no Cartório onde tem sede a matriz.  

VI. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

VII. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no 

caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:  

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71;  

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;  

c. Ata de fundação da cooperativa;  

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;  

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou;  

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou;  

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.  

VIII. Os documentos apresentados na integra deverão estar acompanhados de todas as 

alterações inclusive a(s) consolidação(ões) respectiva, sob pena de desclassificação. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 IX. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

X. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 XI. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 XII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  
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XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual.  

XIV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

 XVI. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  

XVII. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja 

vista que tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já 

constam no próprio certificado do MEI-CCMEI 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

XVIII. Comprovação de capital social, através de contrato social registrado na Junta 

Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor do valor estimado da 

contratação; conforme art 69, § 4º da Lei 14..133/2021.  

XIX. Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e 

Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; Serão considerados 

aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados:  

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): - Publicados em Diário Oficial; ou - Publicados em jornal 

de grande circulação; ou – Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL 

(Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de 

Caixa) 
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 SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): - Por fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, ou - Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. Obs. A 

Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).  

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': - Por 

fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A Demonstração 

Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)  

SOCIEDADE CRIADA NOEXERCÍCIO EM CURSO: - Fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante;  

XX. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício 

financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço 

patrimonial levantado, conforme o caso. 

 XXI. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

XXIII. A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), 

nos índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos 

índices, a pregoeira se reserva o direito de calcular.  

XXIV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante, acompanhado da apresentação da 

Carteira Profissional e Certidão de Registro de Quitação junto ao Conselho, sob pena de 

desclassificação.  

XXV. O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 

será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme 

autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 

8.683/2016.  

XXVI. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura 

dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do 

prazo de validade constante no documento.  
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XXVII. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 

se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 

pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 

aptidão econômica e financeira para o certame.  

XXVIII. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 

processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 

deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 

também referente aos Processos Eletrônicos.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

XXIX. Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa licitante forneceu ou está fornecendo, de 

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e similares com o objeto da presente 

licitação. A quantidade fornecida deverá ser de pelo menos 1% da quantidade ora citada no 

total do(s) item(ns) ofertado(s), nos termos do §2º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

a. No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu.  

b. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente.  

c. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

d. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item XXIX 

será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver 

interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dositens constantes no Termo de 

Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação.  

e. No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja 

possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por cento) 

do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse 

quantitativo.  

f. As licitantes deverão disponibilizar Notas Fiscais de saída, ordem de fornecimento, 

instrumento contratual ou documento similar, quando solicitadas dentro de um prazo mínimo 

de 120(cento e vinte minutos), bem como todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.  

g. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital.  
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h. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo técnico 

complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável pelo 

parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação, sob pena 

de desclassificação.  

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

XXX. O licitante participante da licitação deverá declarar sob as penalidades da lei que:  

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

 b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas;  

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo o Pregoeiro como: 

laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do 

processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 

julgamento;  

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:  

d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. A empresa reconhece seu 

compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 

responsáveis;  

d.2) que adotará as práticas de sustentabilidade ambiental conforme a Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01/2010 (ou a que a suceda) e demais legislação correlata, o Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis; o cumprimento das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e o cumprimento das 

diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 

parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/2010. A empresa reconhece seu compromisso 

socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis; 

e) que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

f) que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021;  

h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados;  
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i) que a proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 

 j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88;  

l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa;  

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta 

anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, 

não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

XXXI. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

 a. Na licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira do 

licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 

consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento 

na competitividade. 

 b. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio, sendo 

vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um consórcio ou isoladamente, 

bem como a participação de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um 

consórcio.  

c. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovação de compromisso público de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento 

particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. A apresentação 

do termo de apresentação do Termo de Compromisso público ou particular de constituição de 

Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá prever: 

 I -Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 

Administração;  

II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos 

atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
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III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada até 

o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a 

substituição de consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato; 

 IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que 

o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; V - Obrigações de cada uma das 

consorciadas, individualmente, bem como o percentual de participação de cada uma em 

relação ao serviço previsto; e 

 VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim 

como de integrar mais de um consórcio.  

VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 8.3.2.1. 

IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira. d. 8.3.4 - O acréscimo previsto no item IX 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. e. Em caso de participação de consórcio de empresas, a 

habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

f. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para o licitante 

individual na habilitação econômico-financeira.  

1. LEI MICROEMPRESA- ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP: 

 1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20251021101600.pdf

assinado por: idU
ser 321



 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira@gmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 

 

a) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

b) Para efeito de aplicação das prerrogativas previstas às micro empresas e empresas de 

pequeno porte será utilizado o seguinte conceito: A empresa interessada no exercício dos 

direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 

147/2014, de 07/08/2014, deverá cadastrar juntamente com a proposta em local apropriado: 

01 A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 02 A Certidão Simplificada 

de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial do Estado 

da sede da Licitante, nos últimos 30 (trinta) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento dos envelopes das propostas e da habilitação.  

2. DA NÃOAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 A não apresentação de documentos constantes neste Anexo, implicará na inabilitação da 

empresa licitante.  

2.2 Para as exigências que não possuem campo próprio habilitado para upload, os mesmos 

devem ser inseridos na plataforma Portal de Compras Públicas, em arquivo único, no formato 

PDF, no campo “OUTROS DOCUMENTOS”. A não apresentação de qualquer um dos 

documentos listados nestes anexos, implicará na inabilitação da licitante.  

3. DA AUTENTICAÇÃO 

3.1. Não serão aceitos documentos em cópia simples.  
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3.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente deverão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 

deverão estar em plena vigência e quando não constar somente serão aceitos com no máximo 

30 (trinta) dias de emitido, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de 

quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das 

certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua 

validade e dispensam a autenticação. 

 

 

Tabira, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

DALMA MARIA DA SILVA GOMES FERREIRA MARQUES  

PREGOEIRA 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

SESSÃO PÚBLICA: 31.10.2025 às 08h30 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

Razão social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Representante e cargo: 

RG: 

CPF: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

LOTE 1. ÚNICO    

TIPO 

 

QUANT. ITEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

COMPUTADOR 

COMPLETO 

 

03 (três) 01   

NOTEBOOKS 03 (três) 02   

MONITOR 01 (um) 03   

SERVIDOR 

(Network Attached 

Storage – NAS) + 

02(dois) HDs. 

1 (um)  

04 

 

 

 

 

MULTIFUNCIONA

L (IMPRESSORA, 

SCANNER, 

COPIADORA): 

03 (três) 05   
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3. Prazo de entrega:_______________________ 

 

4. A empresa: ............................................ Declara que:  

4.1. Estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão de obra e, bem como, 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, 

os gastos com hospedagem, servidores, licenças, armazenagem em nuvem e demais despesas 

inerentes as prestações dos serviços ofertados;  

4.2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

4.3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

termo de referência desse processo.  

4.4. Que NÃO POSSUI como sócio, gerente e diretores, servidores da CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES TABIRA-PE, e ainda cônjuge, companheiro ou parente 

até terceiro grau.  

 

_________(UF)____, de__________de 2025.  

 

_____________________ 

Assinatura do Proprietário 

 

OBS. as propostas deverão ser elaboradas em papel Timbrado; Serão desclassificadas as 

propostas que apresentarem propostas contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

TABIRA/PE E.... PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 

NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um 

lado, CÂMARA MUNICIPAL DE TABIRA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita CNPJ Nº 11.463.213/0001-76, com endereço a Rua José Justo dos 

Santos, centro, Tabira/PE neste ato representada pela sua Presidenta MARIA DO SOCORRO 

VERAS DOS SANTOS brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG Nº 

5.577.735  SDS/PE, inscrito no CPF Nº 030.979.424-31, residente e domiciliado na Rua 

Coronel João Fernandes ,nº 460, Centro, Tabira/PE, adiante chamada simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado o ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 

ato representado por .... Residente e domiciliado na …, ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF 

nº ........., Carteira de Identidade nº …, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA-DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos eletroeletrônicos 

destinados a atender as demandas da câmara municipal de tabira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

 O prazo para a entrega e instalação dos equipamentos será de até 10 dias úteis contados a 

partir do recebimento da assinatura do contrato; 

 A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). Representado por: ... x 

R$ ... . 
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CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos para realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte 

dotação     orçamentária: 

Órgão: 10.000- Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira 

Unidade: 10.010- Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira 

Programa de Trabalho: 0103102111.099 – Aquisição de Utensílios e Equipamentos para a 

Câmara Municipal. 

Elemento da Despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 

Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado nesse instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 

forma e condições do art. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente 

através desse termo Aditivo, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

Parágrafo único: O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

O regime jurídico que rege este acordo confere à Câmara Municipal as prerrogativas 

constantes dos                art.º. 104 e seguintes da Lei nº 14.133/21, as quais são reconhecidas pela 

Contratada. Obrigar-se-á: 

I- Efetuar o pagamento, conforme proposta da licitante e aceita pela Câmara Municipal, nas 

condições estabelecidas no edital de licitação. 

II- Notificar por escrito a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

constantes na prestação dos serviços; promover a fiscalização da execução do contrato. 
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III- IV– Prestar todas as informações e fornecer todos os documentos necessários para 

execução dos serviços contratados; 

V- Quando os serviços forem executados na sede da Câmara Municipal, disponibilizar 

local, equipamentos e infraestrutura para execução das atividades. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei nº 14.133/21 caberá, ainda, à Contratada: 

§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 121 da Lei nº 

14.133/21. 

§ 2º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de presentes 

na vigência deste instrumento. 

§ 3º - Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste 

instrumento contratual, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 

no art. 137 da Lei nº 14.133/21, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I – Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, 

bem como variação de interesse. 

II – Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 

penalidades: 

– Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato 

pelo não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer 

obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à 

Tesouraria da Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 

notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste 

instrumento contratual ou na Lei nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes, por dia de 
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atraso na execução do objeto contratado. 

– Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à 

mesma, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em 

lei. 

– Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta e 

indireta da Câmara Municipal de Vereadores. 

Parágrafo Único: Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial 

do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em 

qualquer caso, a ampla e prévia defesa: 

I- Advertência por escrito; 

I- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

II- Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, Inc. IV, da Lei n.º 14.133/21 e 

demais normas legais pertinentes. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Tabira/PE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e como prova que assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este 

Contrato que depois de lido e achado de acordo pelas partes Contratantes e pelas testemunhas 

abaixo, dele sendo extraídas as necessárias copias que terão o mesmo valor do original. 

Tabira,  …. de .... de 2025. 

__________________________________ 

PELO CONTRATADO 

 

 

 

__________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025  

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025  

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

__________________________________ RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 

______________________________(CNPJ Nº), sediada no (a) 

_____________________________________________(ENDEREÇO COMPLETO), declara, 

sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento 

licitatório referenciado.  

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 

licitação referenciada.  

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos.  

Cidade, de de 2025. 

 

__________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUANDRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, 

DE 2007. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 

MODALIDADE – PREGÃOELETRÔNICO Nº 01/2025 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM  

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2205, 

promovido pela Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira, marcado para às 08h30 horas 

do dia 31/10/2025, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º , com sede (ou domicílio) no 

(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 

Cidade, de de 2025. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII- 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 

7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº012/2025 

 MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM  

 

A signatária _____________________ , inscrita no CNPJ nº ________________, por 

intermédio de seu responsável legal _____________________, portador da Carteira de 

Identidade nº_________________ e CPF nº ______________, declara par aos devidos fins do 

disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

Sim( )       Não ( ) 

 

Cidade, de de 2025. 

 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 

ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº012/2025 

 MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 A empresa______________ , inscrita no CNPJ nº__________________ , por intermédio de 

seu responsável legal ___________________, portador da Carteira de Identidade nº 

_______________e CPF nº__________________ , declara par aos devidos fins do disposto 

no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

Cidade, de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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